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A Sua Excelência o Senhor
VER. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório
Cáceres - MT - CEP 78210-056
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Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES
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Senhor Presidente:

Em referência ao Oficio no ll8l202l-SL/CMC, por meio do qual essa

Colenda Câmara encaminha-nos Indicação no 7912021, de autoria do ilustre vereador,
Cézare Pastorello Marques de Paiva (Solidariedade), que indica que seja adequado e

encaminhado à Câmara Municipal de Cáceres, na forma de Projete de Lei Complementar, o
projeto anexo à referida Indicação, que Altera os artigos 2o, 4o, 5o, 9o, 28, 36 e 39 da Lei
Complementor no 47 de 29/09/200j, que dispõe sobre o Plano de Carreira dos profissionais
da Educação de Cáceres e dá outras providências, vimos informar a Vossa Excelência o
seguinte:

Que referido pleito foi devidamente atendido, através do Oficio no I .14212021-
GP/PMC, que encaminhou o Projeto de Lei Complementar no 009, de 23 de agosto de 2021,
que Altera os artigos 2o, 4o, 5o, 9o, 28, 36 e 39 da Lei Complementar no 47 de 29/09/2003,
que dispõe sobre o Plano de Carreira dos profissíonais da Educação de Cáceres e altera o
Anexo VIII, da Lei Complementar no 48, de 05/09/2003 dá outras providênclas, protocolado
sob o número 3.921, em0lll0l202l, cópia anexa.

Conforme se verifica, fizemos constar da mensagem que o assunto foi objeto
da Indicação no 7912021, de autoria do nobre edil, Cezare Pastorello, encaminhado através
do Ofício n" 11812021- SL/CMC, motivo pelo qual, à época, julgamos atendidos o pleito e a

missiva.

Posteriormente a sua aprovaçáo, a referida matéria, sancionada e publicada, se

apresenta como Lei Complementar n" 167 de 15 de dezembro de 202L

Atenciosamente.

ANTÔNIA BERATO DIAS

abril de 2022.
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Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

Cáceres - MT, 27 de agosto de 2021.Oficio no 1.1 4212021-GPIPMC

A Sua Excelência o Setrhor
VBR. DoMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente cla Cânrara Municipal de Cláceres

Rua Coroncl Jose Dulce, esq. Ilua Gal Osório
Cácc,rcs - MT - CIIP 78210-056

Re Í': Protocolo 4.4ó912Q?-l l. de l8102l?021
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Senhor Presidente:

Subrnetemos à apreciaçào clessa Egregia Corte o Projeto de Lei

Complernentar no 009, de 23 de agosto de 2021, que Altera os artigcts 2u, 4u, 5", 9",

28, 36 e 39 da Lei ComplemenÍar n" 47 de 29/09/2003, que dispõe sohre o Plano

de Carreira tlos profissionctis dct Ecluccrção cle Cáceres e ulÍerq o Ánexct VIII, da

Lei Complententar n" 48, de 05/09/2003 da outras prot,iclêncics, acotttpanhado de

respectiva Mensagem, ern anexo.

Pela importância do Plojeto de Lei em análise, esperanlos contar com

o apoio dessa Casa de Leis, ao tempo que solicitanlos a Vossa Excelência e demais

vereadores que deliberem e aprovem-no, nos termos do Regimento Intento dessa

Casa, apos os trârnites de praxe.

Ao ense.io, reafirrrantos os votos de estima e consideração, extensivo

aos seus nobres Pares.

li\ ^'l'-t, , :: I
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ANI'ÔNIA E,IriEli É Lt BEllATo DIAS
I'reÍiita de Cáceres
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Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

Oücio n" I ,-lj2l2021- - Íls, 02

Mensagem relativa ao Proieto de Lei Complementar nu 009.
de 23 de aeosto de 2021.

Excelentíssin,o Senhor Presidente da Cârrara Municipal de Cáceres, Mato Grosso:

Serrhores Vereadores:

Temos a honra cle encanrinhar à elevada deliberação dessa Nobre

Câmara Murnicipal, o incluso Proieto de Lei Complernerltar no 009, de 23 de agosto

de 2021, que Alteru os artigo,s 2o, 4", 5o, 9", 28, 36 e 39 cla Lei Complementar no

47 de 29/09/2003, clue dispõe sohre o Plano de Carreirct clcts 1t'ctfissiortais dcr

Eclucctçtío de Cácet'es e alíercr o Ánexo Vlil, da Lei ComplemenÍar n' 48, cle

05/09/2003 da or,rtrcrs pt'ovidênc icrs.

O presente Projeto de Lei Complementar (PLC) tern por finalidade

prorllover a regulamentação da Cameira de Auxiliar cle Desenvolvimento Infantil

junto ao Plano cle Carreira dos Profissionais da Educação de Cáceres.

Trata-se de rnateria de iniciativa do Execurtivo Municipal. Contudo, é

oportLrno constar qlre o assunto lbi objeto da Indicação no 7912021, de autoria clo

ilustre vereador, Cézare Pastolello Marclues dt: Paiva - Solidariedacle, encarnirrhado

através do Oficio n' I I 8/2021- SL/CMC.

A referida propositura. reservou-se cletida análise das pastas afins.

especialnrente no que compete à Secretaria Municipal de EdLrcação e à

Procuradoria Ceral do Município, que resultaram em apropriadas adequações e

aprimoranrento do texto, tanto clo ponto de vista pedagogico quarlto juríclico.

Registre-se que não se trata de nratéria inédita. uma vez que a carreira

du r\ltxiliur r-lu f)uirçttvtrlvitttutttt.r IrríLlrtil ú r'vgtrlutlu lrulu Lvi Currrplurrrsrrtl.rr rr'-,[B;

de 05 de seterxbro de 2003, sendo enquadrado na carreira de Agente de

Desenvolvimento Municipal, de acordo com o Anexo V da Lei Complementar no

I10, de 31 de janeiro de 2017. que dispõe do novo Lotacionograma da PreÍ'eitura

Municipal de Cáceres-MT, e dá outras providências. Portanto, o que se

Ar,. llrasil, rtn I l9 - Centro Op*Lrciorral dc Ciiccrcs - COC - CIil' 78.2 l0'90(i
C/rccrcs-- l\l'l' - l:lrlsil - l).r\llX: (0tr5) 3223-3223-15()0 i 3223-,104.1 - )-\")-!)l...ç!tç--(1,!:!,:,lf]t"gll):.bL-::.
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PROIETO DE LEI COMPLEMENTAI( NO OO9, DE 2O DE AGOSTO DE 2021

"Altera os artigos 2o, 4",5n ,9" ,28, 36 e 39 da Lei

Complementar no 47 de 29/09/2003, que dispõe

sobre o Plano de Carreira dos profissionais da

Educação de Cáceres e dá outras providências. "

A pR[rEnA MUNICIPAL DE CÁCEI{ES, ESTADO DE MATO GROSSO: r'ro uso rlas 1'rrr.'rroga-

tivas tlue lhe sào estabelecidas pclo arl.71, inciso lV, cla Lei Orgârrictr lvÍurricipal, faz saber tltre a

Câmala N4ulricipaI de Ciiceres-M1', aprovará e cu sallcionarei a seguinte l-ei:

Art. 1,'O art.2", rla l,ei Contplerrre,rltar n" 47, cle29 c1e setetnbro cle 2003, pilssa a vigorat'ircrcscir"lcr

clo inciso V, cclnr a seguinte rcdação:

" Att,Zo.,,,,.,,

(...)

V - Auxiliar de Desenvolvimento lnfantil: O titular da carreira conl flllt-
ção cle auxiliar o traballto do professor regertte, na Eclr-rcação lnfantil, que

exige formação mínima em nÍvcl mcclicl.

(..)"

Art. 2o O art.;1", da [,ei Conrplc.urentar r]" 17, de29 rlc scter.rrbro cle 2003, pirssa a scr act'escitlo da
alínetr "e" c coul alte.ração lro § 10, p'rassanrto a vigorar conl il seguinte recltrção:

" Arl.4o

(...)

e) Auxiliar de l)esenvolvirlento lníarrtil: em 05 (cinco) nívcis represerlta-
dos pelos uÍrnreros cle I a V.
I - I{abilitação ern cnsino méclio courpleto;
II - Flabilitação ern ensirro superior completo;
III - Habilitaçâo em ensino superior completo com especialização na iirea
cle atuação ou correlata;
IV - I-labilitação em ensino su;'rerior cornpleto corn mestrado na tirea na
área rie atuaçAo ou correlata;
V - t-Iabilitação em ensino srrperior com cl<>utolado rra área cle atuação
ou correlata.

§ 1" Cada nÍvel rlos cargos r-le,Apoio Edr.rcacionill, Agcrrtc Eclucaciolral e
Artxililr ilç L)çsç'rrvqlvinrç'rrt<r trrfrrrrlil, .Ics.l.'br.r'rr-.$(: (1r1.r 'l () (.1c.,.) "-1.r..;r..;
de "A" a "J" que corrstituern a lirrha horizontal de progressâo.

(...)"

Art,3'O trrt,5", da Lei Cornplernerltal n" 47, cle29 tie setenrt'rro cle 2003, lrassa a vigolar acrescit{cr
dtr alínea "e", corn a seguinte redaçâo:

PIIOJIj]'O Dl] LH COi\ll,l.liIÍE^N l,\Íl N'009 l)ti 23 t)li 
^ÇOS10 

t)l: 201I

^r,ertidr 
Ilrasil n" I l') - Cl:ll)-711.20(1.00í) Forrc;liL\Xr(065) 3ll.t. ll)19

Ílairro.lardirrr C'elcstc - Ciiççrcs - trlírto (ir()sso.



Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

Oficio n" I .142/2021-CP/PMC - lls, 03

síntese, é a mudança de seu instr:urnento legal, passando da Lei Complementar

4812003, alterada pela Lei Complemental n" I l0/201 7 (onde a carreira e prevista de

uma fornra geral), para Lei Complernentar 47, alteruda pelo PLC no 00912021, onde

propõe-se a regulamentação da carreira de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil,

mediante a descrição de lornra especítica.

Para instrução do presente, visando subsidiar a análise dos uobres

vereadores, encaminhamos a seguinte documentação, copia al"lexa:

o Memorando no 07 | 12021-SME da Secretaria Municipal de Educação;

. Parecer no 19612021 - PCM /ADM, da Procuradoria Ceral do Município.

Ao ensejo, externamos os votos de elevada estima e distinta

consideração.

i:\ r

ANrôNIA tti*.1$ L,TERA'r'o DIAS
Prcfeita dc Cáccres

Âv. llr.usil. tr" I l9 - Ccrrtro Opclacional clc ('t'iccrcs -- C'(Xl 'Ctil'78.210-90(r

ra h i n r tc. cltccru lrl rr tttlt i l. ctt tt t
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"Art.36. O priso salalial corresponc'lente a cacla ciassc c nível dtr t:stltttttra
cla carreira clos Profissionais da licluctrção Murricipal obeclecerá às tabelas

I,II,III,IV, V C VI.

§ 1" A composição salarial t{os tríveis clat'-se-á conl a aPlicaçâo dos segtrin-

tes índices sobl'e o primeiro rrível da classe A:

I - Para Apoio Erluctrciortal:
a) 1.3 para o nível 2 cla trrestna classe

b) L7 paLa o 11Ível 3 tla mesnta classe.

c) 1.9 para o nível 4 rla nresnra classe.

ll - Para Agerrte llclucaciorral e Auxiliar t{e I)escnvolvinrcnto Irrlarttil:
a) 1.4 para o nívc.l ? cla rnesma classc.

b) 1.6 para o nível 3 da mesrna classe.

c) 1.8 par;r o nível 4 cla mesma classe.

d) 2.0 para o lrivel 5 11a tncst:ra cltrsse.

III - Para o ProÍessor "fécnico-Pedagógico e Professor;
a) 1.11 p;rra o nível 2 r{a tnesma classe.

b) 1.5 para r: nível 3 da mesrna clâsse.

c) 1.7 para o nível 4 cla mesrna ciasse .

cl) 1.9 para o nível 5 t1a rnestna classr).

c) 2.1 para o nível 6 da mesma classe.

§ 2" A difercnça pcrcentual erttre «:lasses e{e unr urcsmo nívcl partr os car'-

gos de Agerrte Eclucacional, Auxiliar cle Desenvolvinrcnto lntantiI e Apc»io
Edrrcacional será igual a 5,55% (cinco ponto cinqucnta e ciltco por cerrto)
scrlrre o salário Lrtrse clas r:lasses tt A, a "l" e 5,6% (cinco l.ronto seis por
cento) para â classc "J",

§ 3' A c'liferença percerttual entre classes cle urn rnesnlo nível parrr os car-
gos de Professclr e Professor Técuico-Eclucaci«rrral será igual a 7.147o (setc
ponto catorze por cento) sclbre o salário trase cltrs clirsscs rtAr! a rrc, e7J6%
para a classc "l-1"."

Art.7n O art.39, cla l-ei Courplementar n" 17, cle 29 c1e setembro cle 2003, passa a vigolil'cotr1
alteraçãcl no inciso Il e acresciclo de § 3", ctx'n a seguinte recl.rçâo:

"Art.39

(., ,)

II - 30 (trinta) clias para os Profissionais cla Etlucação lv{r"rnicipal, em frrn-

ção de direção escolar, de trssessoria técnica pcdagógica, coorclenaçiio pe-
clag(rgica, Ageute Educacional, Auxiliar cle I)esenvolvimento Infantil e

Apoio Ec{ucaciorral, de acorclo coln a cscala cle íórias.

PRO.il:'l'O I)l'l l.lil ('oi\ll,l-.f-:i\nir\i l^lt N'009 t)tl 2.1 l)ti ,\(;os lo I)r l0: I

,\rerrida Ilrasil n" I 19. ('l:1,-71|l..'()i) 0l)0 ['inrc,]IAXr(ll(,i) 121.1-1939
Ílairrr .lrrdinr ( ..lestc ('riccrcs \lnto (irtrsso.
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e) Auxiliar de Deserrvolvimento [nfantil:
l - Auxiliar o professor lto procL'sso de cleseltvolvimetltcl da aprenciiza-

gerll dos alunos da Educação Irrfantil;

II - Auxiliar.e apoiar clurante .rs atividâdes pec{agógicas e recreertivas tla

Educação Inftrntil;

Ill - Auxiliar na higiene, alimeuta(ã0, segurança, rePouso, sa(rc1e c benl-

estar' (las crianças;

IV - Auxiliar o professor lto pl'ocesso «le observação do clesetrvolvitrrelrtcl

cla criança;

V - Auxiliar o 1'rroft'ssor ttrr rcccpçào c clltrcga d.rs cri.ruças a«rs pais, t'ttt

corlforplidacle com a jornac{a cle trabalho, matrteudo sempre uur botl etr-

tenc{imento entre a família e a escola;

VI - Auxiliar na orgauização, maltuteltção e higiene dos materiais e equi-

ptrmentos utilizados eln sala de aultr;

Vll - Auxiliar sua tulna cle lotação e, em casos excepciouais, clue se fize-

renr pecessiirios, o auxÍlio em outras trlrmas er detnais atividades coll1ptl-

tíveis corn as atribr.riçôes clo cargo."

Art. 4,' O art. 9", c{a Lei Conrplemerltar u" 47, cle 29 de setcmbro dc 20t)3, passil â vigtlrar acrcscido

do irrciso "V", com a scguinte rcda(âo:

(,. )

V - Do Auxiliar de Desetrvolvimento lrrfantil:

a) Certificado ou Atestac'lo de Conclusão, acompanhado do l-listÓrico h,s-

colar clo Ensino Méc{io."

Art. 5o O ipcisg lll, do alt. 28 cia Lei Corrrplementar n" 47, de 29 de seternbro tle 2003, passa a ter a

seguirrtc retlação:

(.. .)

III - Agerrte llducacional, Auxiliar cle Deseuvolvitnento lnfantil e Apoio
l.j(l ucaclon.rl: setd rle +0 ((luarcnt(r) ll(r'(ls scur.rn.li)/ 5L:ll(lu or, ((,itu) lrttt.l)
cliáLias com itttc-'rvtrlo c{c 02 (cluas) horas(...)"

Art. 6" O art. 36, cla Lei Complemeutar n.47, de 29 de setembro cle 2003, passa a vigorar colll a

seguinte reclaçãol

pnOJljl O Dtj l-til CO\lPl,lltlljN'I '\ll r-" 009 t)li 23 D['- '\(i(lvll) l)t] lí'2 |

,\r'cnido tJrrsil r" l l 9 CUr78. 11X,.00() t"onc'l' /\.\:{()65 ) .r22-l- 1 9't9

tieirÍo .lflrdiln ('clcslc -- C iicçrcs Nlnlo Crosso, ry
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(...)

§ 3o Fica asseguraclo que o período cle férias dos profissionais da educa-

ção, ocupantes do cargo de Auxiliar cle Desenvolvimento Infantil, será

concomitante ao período de férias dos professores, 30 (trinta) cliars no final

do ano letivo.

§4o Serão conceclidos aos Auxiliares de Desenvolvimento InÍantil, a tíhrlo

de recesso, o período de 15 (quinze) dias ao térmirro do segunclo bimesh'e

letivo.

AÍt. 8o A Lei Conplernentar n" 47, de 29 cle setembro de 2003, passil a vigorar acrescida clc Anexo

V, na forma c{a tabela abaixo:
ANEXO V

AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL (40 HOITAS)

CLASSE
NIVEL

A B C D E F G H I J

I- 1.058,26 1.116,97 l.l7 5,74 1.234,44 I .293,1 8 1.351,92 1.410,65 1.469,36 1.528.14 1.587,39

II- 1.481,57 1.563,78 1.646,00 1.728,24 1.810,41 1.89?,64 1,974,86 2.057,08 2.139.31 1 ))) i\

Ilr- 1.693,21 1.787,21 1.881 ,17 1.975,1 I 2.068,35 2.162,35 2.256.34 2.350,33 2.444,29 2.539,83

IV- 1.904,84 2.010,58 2.116,26 2.221,98 2.327,71 2.433,39 2.539,11 2.644,79 2.750,50 2.857,81

2.116,53 2.234,00 2.351,47 2,468,94 2.586,40 2.703,87 2.821,34 2.938,80 3.A56,27 3. r 73.95

Nível I - ensino méclio completo;

Nível II - ensino superior completo;

Nível III - ensino superior cornpleto com especialização na área de atuação ou correlata;

Nível IV - ensino superior cornpleto corn mestrado na área na área de atuação ou correlata;

Nível V - ensino superior com doutorado na área de attração ou correlata.

Art. 9o Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação'

Cáceres/MT , ern 23 dc agosto de 2021.

d,.\
ANrôNrA r;iXU,\rrERAro DrAs

Prefeita Municip{l de Cáceres

PROJE'TO DE I-I]I COMPLEM':NTAR N" OO9 DE ]] DE AGOSTO DE 2O2I

Avçnida Brasil no l l9 - CEP-78,200.000 FmclFAX:(065 ) 3 2ll- 1 939

Raino.tardirn Celcstq - Cácercs - Níato Crosso'
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